
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°            DE 2007 

(Do Deputado Otavio Leite) 
 
 
 

Solicita informações ao Senhor Ministro dos 
Transportes sobre a concessão do Passe 
Livre à pessoas com deficiência, 
comprovadamente carentes, no sistema de 
transporte coletivo interestadual, nos 
modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, 
nos termos da Lei 8.899/94. 

 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal e nos arts. 
24, inciso V e §2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa 
Excelência seja encaminhado ao Senhor Ministro dos Transportes o seguinte 
pedido de informações: 

 
a) Qual o quantitativo de pessoas com deficiência, 

comprovadamente carentes, já beneficiadas com  passe livre para 
utilizar o sistema de transporte coletivo interestadual, nos modais 
rodoviário, ferroviário e aquaviário, nos termos da Lei 8.899/94, 
pelo Ministério dos Transportes, nos seus respectivos anos; 

b) Qual o quantitativo de pessoas com deficiência, cujo passe livre 
ainda encontra-se  vigente, por estado da Federação; 

c) Qual o quantitativo de passes livres já concedidos as pessoas 
com deficiência, comprovadamente carentes, nos termos da Lei 
8.899/94, por tipo de deficiência; e, 

d) Qual a forma utilizada atualmente pelo Ministério dos Transportes 
para divulgação às pessoas com deficiência, dos benefícios da 
Lei 8.899/94, que teriam direito de usufruir. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
A Lei 8.899, de 29 de junho de 1994, concedeu o direito ao passe 

livre no sistema de transporte coletivo interestadual, nos modais rodoviário, 
ferroviário e aquaviário, às pessoas com deficiência, comprovadamente carentes.  

 



Atualmente, diversas são as pessoas que se enquadram nas 
exigências constantes da Lei 8.899, de 29 de junho de 1994, para usufruir deste 
importante benefício, mas que não dispõem de informações suficientes para sua 
obtenção. 

 
Por se tratar o passe livre no sistema de transporte coletivo 

interestadual, um importante benefício para as pessoas com deficiência, creio seja 
necessário, que esta Casa possa tomar conhecimento da situação em que se 
encontra atualmente, a concessão deste benefício de interesse das pessoas com 
deficiência, onde julgamos sejam de fundamental importância contar com os 
esclarecimentos do Senhor Ministro dos Transportes, solicitados neste 
Requerimento de Informação. 

 
 

Sala das Sessões, em           de junho de 2007. 
 
 
 
 

Deputado Otavio Leite 
 


